
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/DG/SGPE

REMOÇÃO
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 251/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e considerando o disposto no art. 5° da Lei n° 9.784/99 e art. 36 da Lei 8.112/90, com redação dada pela Lei n° 9.527/97, e ainda
tendo em vista o Processo Administrativo  nº 14914/2015, 
RESOLVE: 
Art. 1º Cessar os efeitos, a partir de 03/08/2015, da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 61/2014, publicada no D.O.U. em 06/03/2014, referente
à remoção da servidora ISIS LIMA DE SOUSA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal em reciprocidade
com a servidora ANA CLARA RODRIGUES DE REZENDE, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região. 
Art. 2º Conceder à servidora ISIS LIMA DE SOUSA trânsito pelo prazo de 10 (dez) dias para a retomada do efetivo desempenho das atribuições
do cargo, nos termos do artigo 18 da Lei nº 8.112/90. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e no Diário Oficial da União. 
Goiânia, 16 de julho de 2015. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 302/2015 
O DESEMBARGADOR–PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o Processo Administrativo – SISDOC nº 15185/2015,  
RESOLVE: 
Retificar o art. 2º da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 285/2015, de 17 de julho de 2015, conforme segue: 
ONDE SE LÊ: 
“Art. 2º Considerar designada a servidora ISA MARIA NASCIMENTO DE JESUS para responder pelo cargo em comissão de Assessor, Código
TRT 18ª CJ-3, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Geraldo Rodrigues do Nascimento, até a data da sua efetiva posse”. 
LEIA-SE:  
“Art. 2º Considerar designada a servidora ISA MARIA NASCIMENTO DE JESUS para responder pelo cargo em comissão de Assessor, Código
TRT 18ª CJ-3, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Geraldo Rodrigues do Nascimento, a partir de 13 de julho de 2015, até a data da sua
efetiva posse”. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 30 de julho de 2015. 
Assinado eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 304/2015 

Caderno Administrativo
 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO
PODER JUDICIÁRIO REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Nº1782/2015 Data da disponibilização: Sexta-feira, 31 de Julho  de 2015.

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna

Presidente

Desembargador Breno Medeiros

Vice-Presidente

Rua T 29 nº 1403, Setor Bueno, Goiânia/GO

CEP: 74215901

Telefone(s) : (62) 3901 3300

Código para aferir autenticidade deste caderno: 87436



O DESEMBARGADOR–PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o Processo Administrativo – SISDOC nº 14739/2015,  
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora SILVANA REIS DE MENDONÇA RIBEIRO, à disposição desta Corte, para substituir, em caráter excepcional, o
titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Pires do Rio, ocupado pelo servidor
ADELVAIR ALVES DA COSTA, nos dias 25 e 26 de junho de 2015, em virtude de participação do titular no curso “Primeira Jornada sobre o novo
Código de Processo Civil”. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 30 de julho de 2015. 
Assinado eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente

Portaria SGP/SM

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 268/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que todos os juízes volantes regionais já se encontram designados; 
CONSIDERANDO, nos termos do art. 6º da Resolução CSJT nº 149, de 29 de maio de 2015, que não há, nesta data, outro magistrado, sem
designação, na cidade de Aparecida de Goiânia que possa atuar na localidade; 
CONSIDERANDO a observância da relação de magistrados interessados na designação para atuar em outras unidades judiciárias, conforme
consulta formulada por meio dos Ofícios-Circulares TRT 18ª GP/SGP nº 2 e 3, ambos de 3 de março de 2015; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, a antiguidade na carreira, a necessidade do serviço e o interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea “b”, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º  Designar  Juíza do Trabalho JEOVANA CUNHA DE FARIA, Titular da Vara do Trabalho de Valparaíso, para, excepcionalmente, atuar, no
período de 3 a 6 de agosto de 2015.na 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, em virtude de convocação da Juíza Titular para atuar no
Tribunal, nos termos da PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 231/2015. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento da referida magistrada no percurso Valparaíso – Aparecida de Goiânia - Valparaíso, bem como o
pagamento das respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 30 de julho de 2015. 
Assinado Eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT Nº18ª SGP/SM Nº 269/2015  
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que todos os Juízes Volantes Regionais já se encontram designados; 
CONSIDERANDO, nos termos do art. 6º da Resolução CSJT nº 149, de 29 de maio de 2015, que não há, nesta data, outro magistrado na cidade
de Anápolis que possa ser designado para atuar na localidade; 
CONSIDERANDO a observância da relação de magistrados interessados na designação para atuar em outras unidades judiciárias, conforme
consulta formulada por meio dos Ofícios-Circulares TRT 18ª GP/SGP nº 2 e 3, ambos de 3 de março de 2015; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, a antiguidade na carreira, a necessidade do serviço e o interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea “b”, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º  Designar a Juíza do Trabalho NARA BORGES KAADI PINTO MOREIRA, Titular da 3ª Vara do Trabalho de Anápolis, para,
cumulativamente e excepcionalmente, responder pela titularidade da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis, no período de 3 de agosto a 1º de setembro
de 2015, em virtude de férias do Juiz Titular. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento da referida magistrada no percurso Aparecida  de Goiânia - Anápolis – Aparecida de Goiânia, bem
como o pagamento das respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 30 de julho de 2015. 
Assinado Eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 270/2015  
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que todos os juízes volantes regionais já se encontram designados; 
CONSIDERANDO, nos termos do art. 6º da Resolução CSJT nº 149, de 29 de maio de 2015, que não há, nesta data, outro magistrado, sem
designação, na cidade de Goiânia que possa atuar na localidade; 
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CONSIDERANDO a observância da relação de magistrados interessados na designação para atuar em outras unidades judiciárias, conforme
consulta formulada por meio dos Ofícios-Circulares TRT 18ª GP/SGP nº 2 e 3, ambos de 3 de março de 2015; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, a antiguidade na carreira, a necessidade do serviço e o interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea “b”, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar o Juiz do Trabalho CÉSAR SILVEIRA, titular da Vara do Trabalho de Caldas Novas, para, excepcionalmente e cumulativamente,
responder pelo Juiz Auxiliar de Execução no período de 03 de agosto a 01 de setembro de 2015, em virtude de férias do Juiz Renato Hiendlmayer,
magistrado responsável pela unidade. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do referido magistrado no percurso Caldas Novas - Goiânia – Caldas Novas, bem como o pagamento
das respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 30 de julho de 2015. 
Assinado Eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 759/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 15873/2015, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento do servidor WESLEY PARREIRA SILVA de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 20 a 22/08/2015, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Conduzir o Exmº Desembargador do Trabalho Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente deste Tribunal, que irá participar do 4º
Encontro de Magistrados do Centro-Oeste, em Brasília-DF, no período de 20 a 22/08/2015, conforme PA nº 13780/15. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 30 de julho de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 980/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, e o teor do Processo Administrativo – SISDOC Nº
15840/2015, 
RESOLVE: 
Considerar o término da prestação de serviços do servidor RAFAEL LEME MACEDO, Técnico Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, designado para atuar junto ao Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Porangatu, no dia 10 de agosto de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 29 de julho de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
  
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 950/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 15185/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
Considerando a edição da Portaria GP/DG/SGPe Nº 224/2015, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar designada a servidora LAISE CRUZ DA SILVA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a função comissionada de Assistente de Gabinete, Código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador  do Trabalho Geraldo
Rodrigues do Nascimento, ficando, consequentemente, dispensada da função comissionada de Assistente Administrativo, Código TRT 18ª FC-3,
da referida lotação, a partir de 13 de julho de 2015. 
Art. 2º Considerar designado o servidor FLAVIO LUIZ DA CUNHA FILHO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, Código TRT 18ª FC-3, do Gabinete do Desembargador  do Trabalho
Geraldo Rodrigues do Nascimento, a partir de 13 de julho de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 30 de julho de 2015. 
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Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 949/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015 e o teor do Processo Administrativo – SISDOC Nº
14864/2015,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria TRT 18ª DG/SGPe Nº 917/2015. 
Art. 2º Manter designado o servidor LAURO LUSTOSA DE ALENCAR NETO, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª
Região, removido para esta Corte, para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, Código TRT 18ª FC-3, do Grupo de Apoio às
Varas do Trabalho. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 29 de julho de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 936/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015 e o teor do Processo Administrativo – SISDOC Nº
15511/2015, 
RESOLVE: 
Considerar lotada a servidora MILLA PITALUGA TAVARES, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, na
Coordenadoria de Licitações e Contratos, a partir de 24 de julho de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 24 de julho de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
       
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 947/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 14460/2015,  
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora NILZA DE SÁ HENRIQUE RIBEIRO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Apoio de Serviços
Diversos, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a servidora ALDAÍSE DE AZEVEDO B. REZENDE MACHADO, titular da função
comissionada de Chefe de Gabinete, Código TRT 18ª FC-5, do Gabinete da Magistratura (Juíza Convocada Silene Aparecida Coelho), no período
de 6 a 15 de julho de 2015, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 27 de julho de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 971/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o teor do Processo Administrativo – SISDOC Nº 15768/2015
e o Concurso Interno de Remoção Nº 009/2015, 
RESOLVE: 
Art. 1º Remover o servidor EDUARDO DUTRA GONZAGA JAIME, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da 4ª
Vara do Trabalho de Anápolis para a Secretaria de Cálculos Judiciais, a partir de 24 de agosto de 2015. 
Art. 2º Dispensar o servidor EDUARDO DUTRA GONZAGA JAIME, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da
função comissionada de Secretário de Audiência, Código TRT 18ª FC-4, da 4ª Vara do Trabalho de Anápolis, a partir de 24 de agosto de 2015. 
Art. 3º Remover a servidora SIRLENE CORDEIRO MARTINS DE OLIVEIRA, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª
Região, removida para esta Corte, da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis para a 4ª Vara do Trabalho de Anápolis, a partir de 24 de agosto de 2015. 
Art. 4º Dispensar a servidora SIRLENE CORDEIRO MARTINS DE OLIVEIRA, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª
Região, removida para esta Corte, da função comissionada de Secretário de Audiência, Código TRT 18ª FC-4, da 1ª Vara do Trabalho de
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Anápolis, a partir de 24 de agosto de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 29 de julho de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 991/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015 e o teor do Processo Administrativo – SISDOC Nº
15870/2015, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar lotada a servidora ANDREIA REISCHAK LEÃO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, no
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, a partir de 29 de julho de 2015. 
Art. 2º Considerar designada a servidora ANDREIA REISCHAK LEÃO para prestar serviços na 4ª Vara do Trabalho de Rio Verde, no período de
29 de julho a 31 de agosto de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 30 de julho de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 14373/2015 – SISDOC. 
Interessado(a): Alberto Mendonça de Melo Filho. 
Assunto: Auxílio-natalidade. 
Decisão: Deferimento. 
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